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ERRATA Nº 001 – DECRETO N° 3.057-A DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de correção no Decreto 
Municipal nº 3.057-A de 27 de Fevereiro de 2024, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Carapebus n° 37 de 27 de Fevereiro de 
2024, Página nº 03 -06.

	 RESOLVE:

Art. 1º – Fazer a seguinte correção na Epígrafe do Decreto Municipal:

	
	 Onde se lê:

 DECRETO N° 3.057 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

	 Leia-se:

 DECRETO N° 3.057-A DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Art. 2º – Esta Errata no Decreto Municipal nº 3.057-A de 27 de Fevereiro 
de 2024 entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 04 de Março de 2024.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

PORTARIA N°  12.144 DE 04 DE MARÇO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 1025 de 
05/02/2024, da Servidora: Maria Fabiana da Silva.

 RESOLVE:

Art. 1º – – PRORROGAR a vigência do ARTIGO 2° da PORTARIA N° 
11.420 DE 18 DE ABRIL DE 2022, publicada no Diário da Costa do Sol, 
Edição n° 5.328 de 19 de Abril de 2022, Página n° 03.

PARÁGRAFO ÚNICO: Considerando a prorrogação da vigência do 
supracitado ato, e com fundamento no Inciso XXI, Art. 124 da Lei Orgânica 
do Município de Carapebus, fica concedida REDUÇÃO DA CARGA 
HORÁRIA DE TRABALHO EM 50% a Servidora Efetiva MARIA 
FABIANA DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula n° 0103220, 
responsável legal de portador de necessidades especiais, pelo período 
de 19 de Abril de 2024  à 19 de Abril de 2025.

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 04 de Março de 2024.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

PORTARIA N° 12.140 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 1560 de 
28/02/2024, da Servidora: Karla Barreto da Silva Orozimbo.

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS para tratar de 
interesse particular, de acordo com o Art.118, da Lei Complementar 
Municipal nº 010 de 30/05/2003 a Servidora KARLA BARRETO DA 
SILVA OROZIMBO, Professor II, Matrícula n° 421043, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de Março de 2024 á 01 
de Março de 2026.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 01 de Março de 2024.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 001/2024, 04 DE MARÇO DE 2024

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 6º, XIX, da Lei Municipal nº 
660/2017;

CONSIDERANDO, a Portaria n º 003/SEMSA, de 01 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 91, II e IV, da Lei Orgânica 
Municipal;

O Secretário Municipal de Saúde usando das atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, resolve:

 Art. 1º. Fica prorrogado o prazo concedido na Portaria nº 
003/2023 – SEMSA, por mais 60 (sessenta) dias, para a conclusão dos 
trabalhos e envio dos autos à Controladoria Geral do Município e à 
Procuradoria Geral Municipal de Carapebus.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

MARCELO QUEIROZ BARREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROCESSO DE ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR 
PARTICIPATIVO

O MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, com sede à Avenida Getúlio Vargas, n° 
15, inscrito no CNPJ sob o n° 01.609.497/0001-02, representado pelo 
Exmo. Prefeito BERNARD TAVARES DIDIMO, em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 3.057-A, CONVIDA a Sociedade Civil, 
Organizações Não Governamentais, o Parque Nacional da Restinga de 
Jurubatiba, o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, os 
Conselhos Municipais, e quaisquer Entidades Públicas ou Privadas, para 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR 
PARTICIPATIVO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, a ser realizada na 
Câmara Municipal de Vereadores de Carapebus, situada na Praça da 
Matriz, nº 19, no dia 20 de Março de 2024 às 19h.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 04 de Março de 2024.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO  -  PROCESSO DE
ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO
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